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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Para que sejam garantidos os direitos de moradia digna àqueles que ali habitam.

O local tem sido usado para descarte de lixo, ocasionando o aparecimento de bichos peçonhentos nas casas
do seu entorno. Pedimos por meio deste limpeza no local e sinalização com placas de "PROIBIDO JOGAR LIXO".

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-08-2020
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GABINETE DO WALQUIR

- IMAGENS -



17-02-2024 22:10:09

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

WALQUIR
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1Total


